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Sr(a). Juiz(Juíza),

A certidão de nascimento é o primeiro passo para o pleno exercício da cidadania. É o que garante o registro 
do nome e sobrenome e o acesso a outros direitos. A certidão é fundamental para a matrícula escolar, 
cadastro em programas sociais e para obter carteira de identidade ou registro geral (RG), cadastro de 
pessoa física (CPF), carteira de trabalho e previdência social (CTPS) e outros documentos. 

Mais uma vez o Brasil se mobiliza para registrar e garantir a certidão de nascimento a todos os brasileiros 
e brasileiras, especialmente nas regiões da Amazônia Legal e no Nordeste, onde é maior a incidência de 
pessoas sem documento e impossibilitadas de exercer seus direitos civis, políticos, econômicos e sociais. 

Vale ressaltar que a Lei nº 11.790, de 2 de outubro de 2008, alterou o artigo 46 da Lei nº 6.015/1973, 
para permitir a obtenção de certidão de nascimento extemporânea nas serventias extrajudiciais sem a 
necessidade de processo judicial. Agora, basta a presença de duas testemunhas. Mas se o oficial do 
registro civil suspeitar de falsidade na declaração, poderá exigir provas suficientes e encaminhar os autos ao  
juízo competente.

Os magistrados têm papel decisivo nesta mobilização nacional para a instalação de unidades interligadas 
do cartório à maternidade, visando à emissão de certidão de nascimento logo após o parto. Outras ações 
que requerem seu envolvimento direto são a realização dos mutirões e a instalação de serviços itinerantes 
de registros, tal como prevê o artigo 7º da Lei nº 9.534/97. 

A contribuição do Poder Judiciário é fundamental neste processo para que o Brasil alcance a meta de 
erradicação do sub-registro civil de nascimento. 

A Campanha de Mobilização Nacional pela Certidão de Nascimento e Documentação Básica 2009 consiste das 
seguintes peças: cartilha para orientar os agentes mobilizadores na organização de ações para a emissão de 
certidão de nascimento e documentação básica; cartaz explicativo para apoiar os agentes mobilizadores em 
palestras e orientações à população; folder para ser distribuído à população a ajudá-la na obtenção da certidão 
de nascimento e documentação civil básica; totem e bandeirola para sensibilizar a população sobre a importância 
da certidão nascimento; e envelope para guardar certidão de nascimento. Caso necessite desse material, favor 
contactar a Coordenação-Geral de Promoção do Registro Civil de Nascimento da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República.

COM SEU APOIO A FAMÍLIA BRASIL VAI CRESCER 

Mais informações sobre a certidão de nascimento podem ser obtidas na  
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República – SEDH/PR 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, Sala 209 
CEP 70064-900 – Brasília-DF 

Telefones: (61) 2025-9206 / 3218 / 3798 / 3627

registrocivil@sedh.gov.br 
www.direitoshumanos.gov.br


